
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 127 – Cep. 59.375-000 – Telefone/WhatsApp
(84) 99148-4454
CNPJ 10.727.485/0001-73 – E-mail: camaracruzeta@yahoo.com.br
Site: https://www.cruzeta.rn.leg.br/
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024
        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024
 
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviço de
aquisição de 10 (dez) passagens aéreas (ida e volta), com destino
NATAL/RN – BRASÍLIA/DF – NATAL/RN, sendo 09 (nove) passagens
para a participação dos vereadores desta casa legislativa na XXIII
Marcha dos gestores e legislativos municipais, que acontece de 23 a
26  de  abril  de  2024  e  01  (uma)  passagem para  participam do
presidente  desta  casa  legislativa,  na  XXV Marcha  a  Brasília  em
defesa  dos  municípios  que  ocorrerá  de  20  a  23  de  maio  em
BRASÍLIA/DF.
 
Reconheço a dispensa de licitação fundamentada no ARTIGO 75,
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021, para contratação da
empresa: EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no
CNPJ nº 10.477.835/0001-90, situada a Rua: João Pessoa, 267, Sala
9  COND  EDF  cidade  do  Natal,  Cidade  Alta,  Natal/RN,  CEP:
59.025-902, destinado a Contratação de empresa para prestação de
serviço de aquisição de 10 (dez) passagens aéreas (ida e volta), com
destino NATAL/RN – BRASÍLIA/DF – NATAL/RN, sendo 09 (nove)
passagens para a participação dos vereadores desta casa legislativa
na  XXIII  Marcha  dos  gestores  e  legislativos  municipais,  que
acontece de 23 a 26 de abril de 2024 e 01 (uma) passagem para
participam do presidente desta casa legislativa, na XXV Marcha a
Brasília em defesa dos municípios que ocorrerá de 20 a 23 de maio
em BRASÍLIA/DF, vencendo os itens 1 e 2 perfazendo o valor total
de R$ 21.114,84 (Vinte e um mil, cento e quatorze reais e oitenta e
quatro centavos).
AUTORIZO  a  presente  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  realizada
notadamente com fundamento ao disposto no ARTIGO 75, INCISO II,
DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021.
 Determino que se  proceda as  devidas  publicações na imprensa
oficial.
Cruzeta/RN, em 29 de fevereiro de 2024.
Atenciosamente,
 
 
Itan Lobo de Medeiros
Presidente
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